
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 06/2020 

 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora, em observância ao § 2º do art. 15 da Lei Federal 

nº 8.666/93, torna público aos interessados que permanecem inalterados os preços 

registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 1381/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020. 

 

Validade: 12 (doze) meses. 

Objeto: “Contratação de empresas para o Registro de Preços com possível aquisição de 

suprimentos de informática, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

condições previstas neste Edital e seus Anexos.”. 

 

Foram classificadas em 1º lugar as empresas: 

 

ADILSON ANTÔNIO DE MORAIS JUNIOR – ME – CNPJ: 20.457.918/0001-71 

 

• Item 14 – Valor unitário de R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito reais), 

perfazendo o valor total de R$ 14.640,00 (quatorze mil seiscentos e quarenta reais) 

• Item 17 – Valor unitário de R$ 29,80 (vinte e nove reais e oitenta centavos), 

perfazendo o valor total de R$ 1.788,00 (mil setecentos e oitenta e oito reais)  

• Item 19 – Valor unitário de R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais), perfazendo o 

valor total de R$ 1.905,00 (mil novecentos e cinco reais) 

 

GS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 

06.972.908/0001-43 

 

• Item 07 – Valor unitário de R$ 112,00 (cento e doze reais), perfazendo o valor 

total de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) 

• Item 21 – Valor unitário de R$ 2.734,00 (dois mil setecentos e trinta e quatro 

reais), perfazendo o valor total de R$ 82.020,00 (oitenta e dois mil e vinte reais) 

• Item 22 – Valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), perfazendo o valor total 

de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

 

INT PRINT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME – 

CNPJ:11.013.199/0001-09 

 

• Item 16 – Valor unitário de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), perfazendo 

o valor total de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) 

• Item 25 – Valor unitário de R$ 538,90 (quinhentos e trinta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.694,50 (dois mil seiscentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 

• Item 27 – Valor unitário de R$ 538,90 (quinhentos e trinta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.694,50 (dois mil seiscentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 

• Item 28 – Valor unitário de R$ 538,90 (quinhentos e trinta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.694,50 (dois mil seiscentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 

• Item 29 – Valor unitário de R$ 538,90 (quinhentos e trinta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.694,50 (dois mil seiscentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 



 

JL SUPRIMENTOS EIRELI – CNPJ: 26.958.064/0001-93 

 

• Item 03 – Valor unitário de R$ 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.233,50 (cinco mil duzentos e 

trinta e três reais e cinquenta centavos) 

• Item 04 – Valor unitário de R$ 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.233,50 (cinco mil duzentos e 

trinta e três reais e cinquenta centavos) 

• Item 05 – Valor unitário de R$ 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.233,50 (cinco mil duzentos e 

trinta e três reais e cinquenta centavos) 

• Item 26 – Valor unitário de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), perfazendo o 

valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

• Item 36 – Valor unitário de R$ 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e 

noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.233,50 (cinco mil duzentos e 

trinta e três reais e cinquenta centavos) 

 

JOAO FRANCISCO BRAULIO 32952953791-ME – CNPJ: 27.845.560/00001-01 

 

• Item 09 – Valor unitário de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), perfazendo o 

valor total de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) 

• Item 15 – Valor unitário de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais), perfazendo o 

valor total de R$ 15.150,00 (quinze mil cento e cinquenta reais) 

• Item 30 – Valor unitário de R$ 1.399,00 (mil trezentos e noventa e nove 

reais), perfazendo o valor total de R$ 4.197,00 (quatro mil cento e noventa e sete 

reais) 

• Item 31 – Valor unitário de R$ 1.399,00 (mil trezentos e noventa e nove 

reais), perfazendo o valor total de R$ 4.197,00 (quatro mil cento e noventa e sete 

reais) 

• Item 32 – Valor unitário de R$ 1.399,00 (mil trezentos e noventa e nove 

reais), perfazendo o valor total de R$ 4.197,00 (quatro mil cento e noventa e sete 

reais) 

• Item 34 – Valor unitário de R$ 1.399,00 (mil trezentos e noventa e nove 

reais), perfazendo o valor total de R$ 4.197,00 (quatro mil cento e noventa e sete 

reais) 

        

RENATO DA SILVEIRA EIRELI-ME – CNPJ: 22.659.432/0001-41 

 

• Item 10 – Valor unitário de R$ 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) 

• Item 11 – Valor unitário de R$ 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) 

• Item 12 – Valor unitário de R$ 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) 

• Item 13 – Valor unitário de R$ 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) 

• Item 23 – Valor unitário de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), perfazendo 

o valor total de R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 



• Item 24 – Valor unitário de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), 

perfazendo o valor total de R$ 3.440,00 (três mil quatrocentos e quarenta reais) 

• Item 33 – Valor unitário de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais), 

perfazendo o valor total de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais) 

 

SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ: 14.935.828/0001-

46 

 

• Item 01 – Valor unitário de R$ 29,84 (vinte e nove reais e oitenta e quatro 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 596,80 (quinhentos e noventa e seis reais e 

oitenta centavos) 

• Item 02 – Valor unitário de R$ 602,99 (seiscentos e dois reais e noventa e 

nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.808,97 (mil oitocentos e oito reais e 

noventa e sete centavos) 

• Item 06 – Valor unitário de R$ 2.596,90 (dois mil quinhentos e noventa e seis 

reais e noventa centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.790,70 (sete mil 

setecentos e noventa reais e setenta centavos) 

• Item 08 – Valor unitário de R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos), 

perfazendo o valor total de R$ 1.640,00 (mil seiscentos e quarenta reais) 

• Item 18 – Valor unitário de R$ 34,93 (trinta e quatro reais e noventa e três 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 523,95 (quinhentos e vinte e três reais e 

noventa e cinco centavos) 

• Item 35 – Valor unitário de R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove centavos), 

perfazendo o valor total de R$ 110,85 (cento e dez reais e oitenta e cinco centavos) 

• Item 37 – Valor unitário de R$ 34,99 (trinta e quatro reais e noventa e nove 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 699,80 (seiscentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos) 

 

Perfazendo o valor total dos itens de 01 a 37, a exceção do item 20, de R$ 278.402,07 

(duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e dois reais e sete centavos). 

 

Data da Assinatura: 25/09/2020.  

 

A íntegra da ata encontra-se à disposição dos interessados no site  

www.camarajf.mg.gov.br e no Núcleo de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios 

da Câmara Municipal de Juiz de Fora, na Rua Marechal Deodoro n º 722 – 2º andar - 

Centro – Juiz de Fora/MG. 


